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quando for o caso, que respondam pelo seu integral cumprimento.

CLÁUSULA NONA
As partes Contratantes elegem o Foro da Cidade de Teresina, Estado do Piauí,

como competente para dirimir toda e qualquer  controvérsia resultante do presente
Instrumento Contratual, renunciando expressamente, a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justa e contratados, assinam o presente Instrumento em 03
(três) vias, de igual teor e forma, para que surtam efeitos legais pertinentes, com as
testemunhas presenciais abaixo subscritas.

Teresina (PI), 28 de abril de 2.004.

_____________________________________________
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

CONTRATANTE

____________________________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1ª ________________________________     CPF: __________________________

2ª ________________________________     CPF. __________________________

CONTRATO Nº   006 / 2.004

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
E ALIMENTOS QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A
SECRETARIA ESTADUAL DE TRANSPORTES –
SETRANS, E A EMPRESA ADEMIR RODRIGUES DE
MENESES, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO
ESTABELECIDAS:

Aos 28 dias do mês de abril do ano de 2.004, pelo presente instrumento contratual,
a Secretaria Estadual de Transportes, com sede e foro na cidade de Teresina-PI, situada
na Rua Mundinho Almeida, nº 65, Bairro dos Noivos, na cidade de Teresina, Estado do
Piauí, neste ato representada pelo Titular Sr. Robert Rios Magalhães, residente e
domiciliado nesta cidade e do outro lado a Empresa Ademir Rodrigues de Meneses,
CNPJ nº 41.262.197/0001-14 , Inscrição Estadual nº 19.424.393-1, com sede na cidade de
Teresina - PI, à Rua, Conjunto Parque Piauí, Q-17 C-18/1, bairro: Parque Piauí, neste ato
representada pelo Sr. Ademir Gonçalves Alves de Meneses, doravante denominados
simplesmente de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, tendo ajustado
e acordado o presente Termo de Contrato, que se regerá pelas Cláusulas e condições
abaixo estabelecidas, com base no Processo de Licitação de Carta Convite nº 001/2.004
de 05/01/2.004 fundamentado na Lei nº 8.666/93, com alterações  da Lei nº 8.883/94.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui objeto do presente Contrato o  “Fornecimento de material de

consumo, (expediente, limpeza, higiene e gêneros alimentícios) para a Secretaria de
Transportes do Estado do Piaui, em

Teresina – PI, com rigorosa observância de todas as condições abaixo
estipuladas:

CLÁUSULA SEGUNDA
Pela aquisição dos itens citados na CLÁUSULA PRIMEIRA, a CONTRATADA,

pagará à CONTRATANTE o valor máximo global de R$ 3.100,05 (três mil e cem reais,
cinco centavos), durante o período de 06 (seis) meses. As medições deverão ser feitas
mensalmente e as faturas serão pagas mediante a apresentação da relação dos materiais
e alimentos fornecidos durante o mês em referência, com recursos provenientes de
dotações orçamentárias da Secretaria Estadual de Transportes.

CLÁUSULA TERCEIRA
Os materiais e alimentos deverão ser fornecidos mensalmente de acordo com as

necessidades e solicitações da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA
O pagamento será efetuado mediante apresentação de faturas emitidas

mensalmente em valores proporcionais ao valor Global, de acordo com a relação dos
materiais e alimentos fornecidos no mês.

CLÁUSULA QUINTA
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do presente Contrato mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA
O presente Contrato reger-se-á pela Lei nº 8.666 de 21.06.93, com as alterações

introduzidas pela Lei Federal nº 8.883 de 08.06.94.

CLÁUSULA SÉTIMA
Este Contrato poderá ser rescindido independentemente de interpelação judicial

ou extrajudicial, a critério da parte não inadimplente, no caso de ocorrer o
descumprimento pela outra parte de qualquer condição estipulada, sem que caiba a
esta, o direito de indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA OITAVA
O presente instrumento obriga as partes contratantes e aos seus sucessores,

quando for o caso, que respondam pelo seu integral cumprimento.

CLÁUSULA NONA

As partes Contratantes elegem o Foro da Cidade de Teresina, Estado do Piauí,
como competente para dirimir toda e qualquer  controvérsia resultante do presente
Instrumento Contratual, renunciando expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justa e contratados, assinam o presente Instrumento em 03
(três) vias, de igual teor e forma, para que surtam efeitos legais pertinentes, com as
testemunhas presenciais abaixo subscritas.

Teresina (PI), 28 de abril de 2.004.

_____________________________________________
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

CONTRATANTE

____________________________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1ª ________________________________     CPF: __________________________

2ª ________________________________   CPF. ___________________________
P. P.  10354

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DO HOSPITAL
AREOLINO DE ABREU – H.A.A.
CONTRATADA: FIRMA JOSÉ WILLIANS DE ARAÚJO SILVA ME (SANESER –
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS).
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA
E REMOÇÃO DE ENTULHO.
VIGÊNCIA: DE 30 DE MARÇO A 31 DE DEZEMBRO DE 2004
VALOR GLOBAL: R$ 11.640,00 (ONZE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS).
RECONHECIMENTO: Antonio Alberto Nunes de Carvalho
ATO DE RATIFICAÇÃO: Márcia Astrês Fernandes – Dir. Geral do H.A.A.

Márcia Astrês Fernandes
Dir. Geral do HAA.

P. P.  10355

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE TRANSPORTES

CONTRATO

LOCADOR: JOSÉ NILTON DA ROCHA, Brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade nº 1809271 SSPPI, do CIC nº 809.340.993-91, residente e domiciliado à rua Afonso
A., Ferreira, 199, bairro Boa Sorte, nesta cidade de Picos, neste estado do Piauí. Cep: 64.600-
000.
LOCATÁRIO: SECRETARIA ESTADUAL DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PAUAÍ
MÓVEL: V. W. GOL 1000, Ano de fabricação 1996, Renavam 658.061.836, chassi
9BWZZZ30ZP027760, Placa LWP-3344.
FINALIDADE: Fiscalização.
ATIVIDADE: Serviços de fiscalização de Transportes Alternativos Intermunicipais.
PRAZO DE LOCAÇÃO: 06 meses
ÍNICIO:  01 de março de 2004.
TERMINO: 30 de agosto de 2004.
VENCIMENTO: Dia 30 de cada mês.
VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais).
O LOCADOR: Supra qualificado, e o LOCATÁRIO, também supra qualificado, resolvem
ajustar a locação do móvel retro descrito, que ora contratam, sob as cláusulas e condições
seguintes:

I – A locação vigerá pelo período estabelecido no preâmbulo deste instrumento, devendo
o LOCATARIO restituí-lo, findo o prazo, independente de notificação judicial ou extrajudicial.

II – O aluguel será pago, NO DIA DO VENCIMENTO, supra-estabelecido, devendo o
pagamento, ou outro que lhe seja fixado por escrito.

Parágrafo único – A eventual tolerância em qualquer atraso ou demora no pagamento de
alugueis, impostos, taxas, seguro, ou demais encargos de responsabilidades do
LOCATARIO, em hipótese alguma poderá ser considerada como modificação das condições
do contrato, que permanecerão em vigor para todos os efeitos. E por estarem justos e
contratados, lavraram o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
as finalidades de direito.

Picos (PI), 01 de março de 2004.
___________________________________

LOCADOR – JOSÉ NILTON DA ROCHA
________________________

LOCATARIO - SETRANS

P. P.  10356

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAÚDE
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU


